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279 Stephanny Silva Simas Macedo  52.XXX.XXX.0-2
280 Darly Da Silva Ratos Menezes 13.XXX.XXX.5-5
281 Natália Elena Cezar 27.XXX.XXX.6-3
282 Tatiane Reis Dos Santos  50.XXX.XXX.0-8
283 Elaine Cristina De Fátima Rodrigues Da Silva  17.XXX.XXX.7-8
284 Ricardo Brito Sanches  11.XXX.XXX.2-8
285 Simone Aparecida Barbosa Sales Silva  21.XXX.XXX.386
286 Francislene Holanda Alencar 22.XXX.XXX.3.3
287 Evandro Dessunti Martins 21.XXX.XXX.8-7
288 Carolina De Andrade Heleno  26.XXX.XXX.4-7
289 Elenilda Dos Reis Dos Santos Da Silva 36.XXX.XXX.9-9
290 Cristiano Sidnei Sevilhano  25.XXX.XXX.906
291 Rodrigo Carvalho Vieira  32.XXX.XXX.130
292 Flávia Roberta Santos Da Silva  30.XXX.XXX.4-5
293 Fabiana Silva De Araujo 45.XXX.XXX.449
294 Kedma Kaline Torres Queiroz 67.XXX.XXX.783
295 Debora Moraes Da Silva  44.XXX.XXX.-7
296 Renata Pacheco Pereira Bom 45.XXX.XXX.1-x
297 Jessica Da Silva Moreira 47.XXX.XXX.509
298 Andreia Carolina Martins Telles  49.XXX.XXX.1-2
299 Ediana Nascimento Da Silva Massaro  43.XXX.XXX.7-7
300 Vanessa Morais Da Silva Medina 54.XXX.XXX.6-1
301 Fernanda Helen Da Silva Lima  52.XXX.XXX.0-6
302 Luana Rafaela De Souza  38.XXX.XXX.2-3
303 Carolina Gabrieli Dos Santos 55.XXX.XXX.5-5
304 Leticia Ferreira Santiago 56.XXX.XXX.054
305 Marlene Aparecida Benedito De Araujo 19.XXX.XXX.5-5
306 Maria Natalia Da Graça Melonio Diniz  56.XXX.XXX.176
307 Maria Cristina Machado  32.XXX.XXX.937
308 Evelyn Lúcia Herculano  44.XXX.XXX.702
309 Flávia Dos Santos Leite 55.XXX.XXX.3-8
310 Emily Pereira Carriel Dos Santos 53.XXX.XXX.0-1
311 Gilmar Seco Fernandes RG.XXX.XXX.3-1
312 Manuel Machado Grilo 18.XXX.XXX.401
313 Ana Paula De Queiróz Ferreira 21.XXX.XXX.0-0
314 Eva Ribeiro Santos 27.XXX.XXX.6.7
315 Carla Pereira Lima  13.XXX.XXX.-4
316 Ivanilda Rodrigues Nascimento  22.XXX.XXX.210
317 Teresinha Ferreira Campos 26.XXX.XXX.6-3
318 Maria Jose De Almeida Fameli 25.XXX.XXX.126
319 Quitéria Bezerra Da Silva  55.XXX.XXX.834
320 Glaucia Cristiane Teixeira Da Silva  28.XXX.XXX.1.0
321 Andreia Correia Da Silva  33.XXX.XXX.4-9
322 Emilene Dos Santos Rosa  53.XXX.XXX.683
323 Alexandra Soares Santos 35.XXX.XXX.7-2
324 Andre Barboza De Oliveira 37.XXX.XXX.8_X
325 Elizandra De Fátima Figueiredo Barros  34.XXX.XXX.5-4
326 Simone Valente  33.XXX.XXX.050
327 Iacimara De Lima Munhoz 41.XXX.XXX.806
328 Michelle Cristina Romao Dos Santos 33.XXX.XXX.090
329 Elisete Da Silva Barbosa 46.XXX.XXX.056
330 Maria Elziane Sousa Silva 53.XXX.XXX.420
331 Pamela Cristina Estorte Linguanotto  49.XXX.XXX.2-4
332 Olivia Ferreira Xavier 49.XXX.XXX.835
333 Angela Dias Da Silva  41.XXX.XXX.9-9
334 Nathalia De Queiroz Batista 42.XXX.XXX.9-4
335 Kauane Galindo Silva  53.XXX.XXX.5-9
336 Luanda Gomes Pinho E Campos 22.XXX.XXX.6-5
337 Mirian De Souza 16.XXX.XXX.77-0
338 Valéria Aparecida Da Silva 25.XXX.XXX.22-3
339 Maria De Fátima Conceição  30.XXX.XXX.6-4
340 Daniela Pereira Kakeya  34.XXX.XXX.261
341 Daiana De Oliveira Silva 44.XXX.XXX.220
342 Carlos Andre De Souza Santos  62.XXX.XXX.607
343 Daiane Machado  42.XXX.XXX.71-2
344 Daiane Rodrigues Dos Santos  44.XXX.XXX.440
345 Danielle Martins Pereira Da Silva 49.XXX.XXX.603
346 Elisandra Das Neves Santos  53.XXX.XXX.7-6
347 Francisca Silva De Oliveira  23.XXX.XXX.0-7
348 Maria Ruth Cypriano Ramos 20.XXX.XXX.967
349 Magda Da Silva 23.XXX.XXX.40-5
350 Janira Moreira Moritani 25.XXX.XXX.3.2
351 Alessandra Maria Sodré Parisi 18.XXX.XXX.770
352 Patrícia Aparecida Ribeiro Dos Santos  32.XXX.XXX.734
353 Ana Cláudia Fernandez Chaves Novoa 02.XXX.XXX.386
354 Rosilene Correia De Lima 37.XXX.XXX.836
355 Graziele André  04.XXX.XXX.58
356 Eliana Conselho Dos Santos 41.XXX.XXX.609
357 Maria Do Socorro Dos Santos Oliveira  12.XXX.XXX.-41
358 Janaina Gomes De Oliveira 35.XXX.XXX.5-9
359 Patricia Cabral Dorte De Abreu  32.XXX.XXX.2-1
360 Joelza Ferreira Xavier 43.XXX.XXX.948
361 Ariane Assendina Simielli Parente 47.XXX.XXX.393
362 Gabriela Rodrigues Alves  49.XXX.XXX.6-8
363 Victor Hugo Rodrigues  48.XXX.XXX.837
364 Rurike Silva Grilo 46.XXX.XXX.908
365 Thayane Suelle Santos Silva  37.XXX.XXX.937
366 Giulia De Oliveira Barba  39.XXX.XXX.0-3
367 Mariana Pinheiro Vieira  53.XXX.XXX.1.8
368 Edivaldo Nunes Do Nascimento 59.XXX.XXX.701
369 Monica Vaz Gomes De Araujo 41.XXX.XXX.907
370 Lady Misaely Viana Alves 47.XXX.XXX.451
371 Silvia Maria Da Silva Mendes Bugni 11.XXX.XXX.2 7
372 Marlene Dias Da Silva  10.XXX.XXX.774
373 Josias Pereira Oliveira  18.XXX.XXX.6_4
374 Judite Pinheiro De Deus  26.XXX.XXX.506
375 Edilene Almeida Magalhães  38.XXX.XXX.2-2
376 Rita De Cássia Santos Sa 34.XXX.XXX.519
377 Ana Paula Da Silva Rocha  37.XXX.XXX.192
378 Márcia Cristina Silva Dos Santos  30.XXX.XXX.250
379 Luciana Quaresma Dos Santos  26.XXX.XXX.829
380 Celia Regina Alves De Godoy Cavalcante  33.XXX.XXX.4-2
381 Ana Carina Campos 34.XXX.XXX.623
382 Vânia Maria De Alencar Sousa  33.XXX.XXX.7-4
383 Ivone Ferreira Mendes Canuto  32.XXX.XXX.0-x
384 Elisangela Silva Santos 28.XXX.XXX.573
385 Ivia Duarte Leal  50.XXX.XXX.8-9
386 Sandra Da Silva Augusto Hildebrando  34.XXX.XXX.8-2
387 Eliana Dias Dos Santos 34.XXX.XXX.6-6
388 Daiana Figueiredo Da Silva Gomes  42.XXX.XXX.0-2
389 Sheila Aparecida Da Costa  40.XXX.XXX.3-2
390 Tamires De Jesus Souza Rosa 47.XXX.XXX.4-4
391 Monique Estevam Santana 36.XXX.XXX.4-1
392 Francisca Aparecida De Oliveira 48.XXX.XXX.8-x
393 Andreia Da Silva Barros  49.XXX.XXX.6-0
394 Thamires Bahia Da Silva  42.XXX.XXX.-9
395 Lisandra Jordana Dos Santos Perez 50.XXX.XXX.8-4
396 Kailane Silva Montanha  38.XXX.XXX.840
397 Yasmin Carvalho Meneses De Lima  52.XXX.XXX.825
398 Kayky Guimarães Silva  56.XXX.XXX.692
399 Lucelia Mariano Delfes 41.XXX.XXX.775
400 Rosilene Matias Dias  60.XXX.XXX.366

III – VAGAS DISPONÍVEIS
MUNICÍPIO: SÃO PAULO

CIE; ESCOLA; TIPO ENSINO; TURNOS; VAGAS;
760 EE AFRANIO PEIXOTO  REGULAR 2 3
3530 EE ALARICO SILVEIRA DR.  *PEI 2 2
1659 EE ANCHIETA PADRE  REGULAR 2 1
784 EE ANESIA SINCORA PROFA.  PEI 2 1
1454 EE ANTONIO FIRMINO PROENCA PF. REGULAR 2 3
917 EE ANTONIO LISBOA PROF.  REGULAR 3 1
310 EE ARY BARROSO  PEI 2 3
462 EE AUGUSTO M. REIS FILHO PROF. PEI 2 1
309 EE BENEDITO TOLOSA PROF.  PEI 2 1
3566 EE BROWNE MISS  PEI 2 3
942 EE BUENOS AIRES  PEI 2 1
3852 EE CAETANO CAMPOS (CONSOLACAO) PEI 2 1
978 EE CASIMIRO DE ABREU PROF.  PEI 2 2
528 EE COLOMBO DE ALMEIDA PROF.  REGULAR 2 4

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

6.2 – Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga 
ao candidato que, após escolher a vaga, não assumir o exercício 
na unidade escolar escolhida, independente do motivo alegado.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
10 - O candidato que escolher vaga será encaminhado para 

o exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
para comprovar estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região de CENTRO
ENDEREÇO: AV OLAVO FONTOURA, 2222, VILA BARUEL - SP
DATA: 16/08/2024
HORÁRIO: 9H30 horas
VAGAS DISPONÍVEIS: 70
CONVOCADOS - LISTA GERAL (201 ao 400)

CLASS: NOME: RG PARCIAL:
201 Rosangela De Pinho Curro  22.XXX.XXX.-5
202 Patricia De Cassia Scaife Branca 30.XXX.XXX.2-8
203 Ana Regina Souza Alves 28.XXX.XXX.6-9
204 Denise Teresa De Lima Ribeiro 33.XXX.XXX.9-0
205 Tompson Da Silva Dias 35.XXX.XXX.0-9
206 Vera Lucia Reinmuth Nunes 34.XXX.XXX.2-2
207 Kelly Aparecida Rezende Santos 43.XXX.XXX.1-0
208 Shinaylle Gomes Pinto  21.XXX.XXX.095
209 Michelle Dos Santos Zeferino  46.XXX.XXX.911
210 Jessica Matos Brandalize 50.XXX.XXX.9-8
211 Vanessa Almeida Guimarães 49.XXX.XXX.8-8
212 Tais Ribeiro Da Silva 16.XXX.XXX.-75
213 Ana Caroline Silva De Oliveira Santos 43.XXX.XXX.2-5
214 Beatriz Cristina Amaral Soares 38.XXX.XXX.5-2
215 Ariele Pereira Lima 50.XXX.XXX.6-6
216 Tania Gabriele Pontes De Souza  62.XXX.XXX.8-9
217 Julia Tauany Barbosa De Jesus  62.XXX.XXX.7-5
218 Rosely Nunes Da Silva 18.XXX.XXX.374
219 Leonardo Cardoso Dos Santos 21.XXX.XXX.5 6
220 Andreia Aparecida Fagundes 33.XXX.XXX.393
221 Daniela Barbosa Carvalho De Lima  43.XXX.XXX.9-4
222 Débora Pereira Miranda  44.XXX.XXX.629
223 Leticia Paulino De Araujo  36.XXX.XXX.9-4
224 Kelly Cristina Mariano Gomes  38.XXX.XXX.916
225 Adriana Cristina Francelina Dos Santos 46.XXX.XXX.7-1
226 Joselia Adriana Policeno 19.XXX.XXX.6-7
227 Ademilson Peres Rodrigues  18.XXX.XXX.664
228 Raquel Arlinda Ramos 35.XXX.XXX.762
229 Regina Mayumi Aga 23.XXX.XXX.8-9
230 José Angelo Gomes Da Silva 30.XXX.XXX.3-9
231 Andréa Peres Rodrigues 30.XXX.XXX.1-0
232 Flavia Baesso Rufino De Moraes 25.XXX.XXX.4-5
233 Maria Elizabeth Barbosa Marcolino  26.XXX.XXX.0-3
234 Camila Adjara Manzanero De Oliveira 41.XXX.XXX.069
235 Thais Streiling Rodrigues 43.XXX.XXX.3-x
236 Victor Gabriel Vieira Alves 37.XXX.XXX.8-X
237 Rebeca Dara Vieira De Souza  52.XXX.XXX.8-6
238 Sarah De Jesus Santana Campos 56.XXX.XXX.4-6
239 Queila Ingrid Francisco Dos Santos  50.XXX.XXX.9-8
240 Juliano Enrico Ribeiro De Sousa 54.XXX.XXX.2-9
241 Simone Ramos Da Silva  24.XXX.XXX.699
242 Maria Da Conceição Batista Ferreira  30.XXX.XXX.-x
243 Robertha Damarys Junqueira 21.XXX.XXX.9-X
244 ANA Paula Da Silva França 38.XXX.XXX.311
245 Robson Mathias 47.XXX.XXX.6-1
246 Stefany Barbosa Pereira Alves 39.XXX.XXX.741
247 Washington De Souza Alves 39.XXX.XXX.86X
248 Natalia Dos Santos Silva  50.XXX.XXX.7-x
249 Mirian Medeiro Dos Santos Cerqueira 38.XXX.XXX.6-0
250 José Rubens Marcondes 11.XXX.XXX.0-1
251 Aparecida Cristina De Paula 16.XXX.XXX.4-3
252 Maria De Fátima Paula 16.XXX.XXX.340
253 Luciana Espildora Ferreira  21.XXX.XXX.561
254 Oséias Maurício Pivato 22.XXX.XXX.6-8
255 Emerson Eizo Endo 22.XXX.XXX.1-8
256 Soraia Paula Teixeira Da Silva  28.XXX.XXX.233
257 Elisabete Rosa Ferreira  34.XXX.XXX.361
258 Elizania De Jesus Santana  32.XXX.XXX.5-9
259 Sidneia Pereira Dos Santos Coelho 21.XXX.XXX.7-8
260 Anderson Rodrigues Dos Santos Souza  29.XXX.XXX.951
261 Simone De Fatima Da Costa  28.XXX.XXX.1-5
262 Helen Cristine De Araújo Tavares 33.XXX.XXX.386
263 Josileide Ribeiro Dos Santos 48.XXX.XXX.562
264 Elaine Cristina De Faria  32.XXX.XXX.1-7
265 Michelle Cristina Rodrigues 30.XXX.XXX.4-4
266 Daniele Alessandra Gonçalves Corrêa 33.XXX.XXX.2-2
267 Jaqueline Minotti Araujo  44.XXX.XXX.99x
268 Priscila De Jesus Vieira  42.XXX.XXX.01x
269 Jutaciquara Silva 43.XXX.XXX.590
270 Carlos Henrique Azevedo Almeida 44.XXX.XXX.225
271 Camila Regina De Souza  45.XXX.XXX.401
272 Senara Leonardo Da Silva Souza  49.XXX.XXX.665
273 Wenya Meyrelles De Oliveira Silva 44.XXX.XXX.48X
274 Julio Lucio Da Silva 44.XXX.XXX.193
275 Rennally Laureano Costa 43.XXX.XXX.460
276 Aline Oliveira Gomes 56.XXX.XXX.9-6
277 Thamyres Cristina De Castro 38.XXX.XXX.8-2
278 Luana Dos Santos Gama  22.XXX.XXX.124

forma, tendo em vista que os serviços realizados nas escolas 
dos itens 1, 2, 4 e 5 do contrato 46/00120/21/02 foram conclu-
ídos com atrasos, considerados injustificados pela Gerência de 
Desenvolvimento da Edificação desta Fundação. Em decorrência 
desses atrasos, ficam aplicadas multa de R$ 6.631,03 e suspen-
são temporária ao direito de licitar e contratar com a Adminis-
tração pelo prazo de 20 (vinte) meses, com fundamento no item 
15.1. subitens 15.1.2. alínea “b” e subitem 15.1.3., da Cláusula 
Décima Quinta do contrato supracitado. Nos procedimentos da 
legislação em vigor, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para eventual exercício do direito de recorrer. A abertura 
do prazo recursal será contada a partir do recebimento do ofício 
60/00262/24.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 
comunica a SERIFE ENGENHARIA EM SISTEMAS PREDIAIS LTDA 
(CNPJ 09.385.294/0001-91) que, após análise da defesa prévia 
apresentada em 11/07/2024, relativa ao Processo Administrativo 
46/00028/24, comunicamos que as alegações apresentadas 
foram consideradas improcedentes pela área técnica. Desta 
forma, tendo em vista que os serviços realizados nas escolas 
dos itens 1, 2, 3, 4 e 5 do contrato 46/00111/22/02 foram con-
cluídos com atrasos, considerados injustificados pela Gerência 
de Desenvolvimento da Edificação desta Fundação. Em decor-
rência desses atrasos, ficam aplicadas multa de R$ 10.967,41 
e suspensão temporária ao direito de licitar e contratar com 
a Administração pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com 
fundamento no item 15.1. subitens 15.1.2. alínea “b” e subitem 
15.1.3., da Cláusula Décima Quinta do contrato supracitado. Nos 
procedimentos da legislação em vigor, fica concedido o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para eventual exercício do direito de 
recorrer. A abertura do prazo recursal será contada a partir do 
recebimento do ofício 60/00263/24.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 
comunica a SERIFE ENGENHARIA EM SISTEMAS PREDIAIS LTDA 
(CNPJ 09.385.294/0001-91) que, após análise da defesa prévia 
apresentada em 11/07/2024, relativa ao Processo Administrativo 
46/00029/24, comunicamos que as alegações apresentadas 
foram consideradas improcedentes pela área técnica. Desta 
forma, tendo em vista que os serviços realizados nas escolas 
dos itens 1, 2, 3, 4 e 5 do contrato 46/00110/22/02 foram con-
cluídos com atrasos, considerados injustificados pela Gerência 
de Desenvolvimento da Edificação desta Fundação. Em decor-
rência desses atrasos, ficam aplicadas multa de R$ 11.804,00 
e suspensão temporária ao direito de licitar e contratar com 
a Administração pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com 
fundamento no item 15.1. subitens 15.1.2. alínea “b” e subitem 
15.1.3., da Cláusula Décima Quinta do contrato supracitado. Nos 
procedimentos da legislação em vigor, fica concedido o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para eventual exercício do direito de 
recorrer. A abertura do prazo recursal será contada a partir do 
recebimento do ofício 60/00264/24.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região CENTRO, nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
remanescentes do Processo Seletivo Simplificado de Agente de 
Organização Escolar 01/2024, classificados na lista desta Dire-
toria de Ensino, para exercer a função em caráter temporário, e 
baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
1.1 – Não será permitido, sob pena de nulidade, a contra-

tação da mesma pessoa, ainda que para atividades diferentes, 
antes de decorridos 200 (duzentos) dias do término do contrato 
anterior nos termos do Art. 6º da LC 1093/2009.

2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-
mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 14/06/2024.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

40603202 ANA MARIA DA SILVA REIS 1373 POLO 13
41634624 MARINA REINOLDES 1374 POLO 1
42628814 AMANDA MONTEIRO FIRMINO 1375 POLO 3
42782287 LETICIA BARRETO NISSIMURA 1376 POLO 3
43802761 MARIANA GONZAGA MARQUES DE FREITAS 1377 POLO 11
41640608 LARISSA ISNARDI BARRETO 1378 POLO 14
40407853 FABRICIO FALCAO ANSANTE 1379 POLO 11
40456803 EDSON FERNANDO DE LIRA 1380 POLO 14
40821285 DEBORA CAROLINE BRAUNER 1381 POLO 9
41017285 NANETE MAZELIAH DA CUNHA PEREIRA 1382 POLO 11
43213510 LARISSA DA COSTA ARRAIS 1383 POLO 16
43335390 DOMINIQUE MISSIO DE FARIA 1384 POLO 11
40529371 JAQUELINE RIBEIRO PITA 1385 POLO 6
41254120 CLAUDIONOR RANGEL JUNIOR 1386 POLO 1
44969953 FERNANDA PRATES DE SOUZA 1387 POLO 5
42899966 RENAN BERALDO REIS 1388 POLO 11
41401220 ROSIMEIRE SILVA MARCELINO 1389 POLO 6
41999290 GABRIELA MIRANDA LIMA FABRIS 1390 POLO 9
41990501 YASMIN DE SOUZA TOSTA 1391 POLO 13
43060730 LUCILENE LUIZA DE OLIVEIRA 1392 POLO 3
41475160 DAVID ALVES PAULINO 1393 POLO 15
45387486 GLEISE KLANN DE OLIVEIRA 1394 POLO 9
41813863 KELLY REGIANE GUERRERO 1395 POLO 11
42426030 LILIANE CARDOSO RIBEIRO 1396 POLO 7
42173817 ALINE SIMONIC 1397 POLO 17
42840929 RENATA FRANCISCA BUENO DE CAMARGO OLIVEIRA 1398 POLO 10
42146984 DORALICE STOLEMBERGER MARIA 1399 POLO 17
42305616 CINTIA DE OLIVEIRA MORAIS 1400 POLO 5
41752813 FERNANDA AZEVEDO 1401 POLO 8
41798775 ERICKSON HENRIQUE MARTINS DOS SANTOS 1402 POLO 6
42286697 LUAN MOREIRA DE MENEZES 1403 POLO 5
43151787 BRUNA CARDOSO BORGES 1404 POLO 9
43280927 ELAINE CRISTINA BARRETO DA SILVA VIEIRA 1405 POLO 5
42060800 CELIA ANDRADE MATULEVICIUS 1406 POLO 5
41693051 ALEQUES MATEUS 1407 POLO 11
42208610 TANIA APARECIDA DA SILVA AZEVEDO 1408 POLO 3
40450600 LETICIA OLIVEIRA PELICER 1409 POLO 16
42168031 MARIA DE LOURDES CAMPOPIANO BOZELLI 1410 POLO 14
42343461 PAMELA DE CAMPOS SANTOS 1411 POLO 11

 CONCURSO PÚBLICO PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO Nº 01/2023
A Comissão Especial de Concurso Público instituída pela Resolução SE 78, de 17 de outubro de 2022, no uso de suas atribui-

ções legais, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições nº 01/2023, publicado no Diário Oficial de 11/05/2023, disciplinador do 
Concurso em questão, ALTERA, o Edital de Convocação para Sessão de Escolha de Vaga, publicado em Diário Oficial de 08/08/2024, 
conforme segue:

ALTERA:
III. CONVOCAÇÃO
1. Língua Portuguesa
(Dia - Horário - Lista - nº de candidatos convocados)
08/08/2024 – 8h – Lista de Convocação:
(Lista Especial).

Inscrição Nome Classificação Geral Sessão de Escolha
40399907 MARIANA MAGALHAES BERNICCHI - sub judice 52a POLO 1

3. Inglês
(Dia - Horário - Lista - nº de candidatos convocados)
08/08/2024 – 8h – Lista de Convocação:
(Lista Especial).

Inscrição Nome ClassificaçãoGeral Sessão de Escolha
40399907 MARIANA MAGALHAES BERNICCHI - sub judice 14a POLO 1

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Comunicados
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 

comunica a + K ARQUITETOS LTDA (CNPJ 05.562.828/0001-57) 
que, transcorrido o prazo para apresentação de defesa prévia, sem 
pronunciamento por parte da empresa com relação aos atrasos 
na conclusão dos serviços realizados nos itens 1 e 2 do contrato 
46/00122/22/02, considerados injustificados pela Gerência de 
Desenvolvimento da Edificação desta Fundação, razão da instau-
ração do Processo Administrativo 46/00021/24. Em decorrência 
desses atrasos, ficam aplicadas multa de R$ 34.238,00 e advertên-
cia pela falta cometida, com fundamento no item 15.1. subitens 
15.1.1, 15.1.2. alínea “b”, da Cláusula Décima Quinta do contrato 
supracitado. Nos procedimentos da legislação em vigor, fica 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual exercício 
do direito de recorrer. A abertura do prazo recursal será contada a 
partir do recebimento do ofício 60/000268/24.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 
comunica a OKTANA PROJETOS E GEOTECNOLOGIAS LTDA 
(CNPJ 45.822.841/0001-12) que, transcorrido o prazo para 
apresentação de defesa prévia, sem pronunciamento por parte 
da empresa com relação aos atrasos na conclusão dos serviços 
realizados nos itens 4 e 5 do contrato 46/00010/23/02, consi-
derados injustificados pela Gerência de Desenvolvimento da 
Edificação desta Fundação, razão da instauração do Processo 
Administrativo 46/00026/24. Em decorrência desses atrasos, 
ficam aplicadas multa de R$ 2.361,89 e advertência pela falta 
cometida, com fundamento no item 15.1. subitens 15.1.1, 
15.1.2. alínea “b”, da Cláusula Décima Quinta do contrato 
supracitado. Nos procedimentos da legislação em vigor, fica con-
cedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual exercício 
do direito de recorrer. A abertura do prazo recursal será contada 
a partir do recebimento do ofício 60/000265/24.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 
comunica a SERIFE ENGENHARIA EM SISTEMAS PREDIAIS LTDA 
(CNPJ 09.385.294/0001-91) que, após análise da defesa prévia 
apresentada em 11/07/2024, relativa ao Processo Administrativo 
46/00020/24, comunicamos que as alegações apresentadas 
foram consideradas improcedentes pela área técnica. Desta 
forma, tendo em vista que os serviços realizados nas escolas dos 
itens 1, 2, 3, 4 e 5 do contrato 46/00118/21/02 foram concluí-
dos com atrasos, considerados injustificados pela Gerência de 
Desenvolvimento da Edificação desta Fundação. Em decorrência 
desses atrasos, ficam aplicadas multa de R$ 10.142,40 e suspen-
são temporária ao direito de licitar e contratar com a Administra-
ção pelo prazo de 04 (quatro) meses, com fundamento no item 
15.1. subitens 15.1.2. alínea “b” e subitem 15.1.3., da Cláusula 
Décima Quinta do contrato supracitado. Nos procedimentos da 
legislação em vigor, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para eventual exercício do direito de recorrer. A abertura 
do prazo recursal será contada a partir do recebimento do ofício 
60/00260/24.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 
comunica a SERIFE ENGENHARIA EM SISTEMAS PREDIAIS LTDA 
(CNPJ 09.385.294/0001-91) que, após análise da defesa prévia 
apresentada em 11/07/2024, relativa ao Processo Administrativo 
46/00023/24, comunicamos que as alegações apresentadas 
foram consideradas improcedentes pela área técnica. Desta 
forma, tendo em vista que os serviços realizados nas escolas 
dos itens 1, 2, 3, 4 e 5 do contrato 46/00101/22/02 foram con-
cluídos com atrasos, considerados injustificados pela Gerência 
de Desenvolvimento da Edificação desta Fundação. Em decor-
rência desses atrasos, ficam aplicadas multa de R$ 10.547,02 
e suspensão temporária ao direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 08 (oito) meses, com fundamento 
no item 15.1. subitens 15.1.2. alínea “b” e subitem 15.1.3., da 
Cláusula Décima Quinta do contrato supracitado. Nos procedi-
mentos da legislação em vigor, fica concedido o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para eventual exercício do direito de recorrer. A 
abertura do prazo recursal será contada a partir do recebimento 
do ofício 60/00261/24.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 
comunica a SERIFE ENGENHARIA EM SISTEMAS PREDIAIS LTDA 
(CNPJ 09.385.294/0001-91) que, após análise da defesa prévia 
apresentada em 11/07/2024, relativa ao Processo Administrativo 
46/00024/24, comunicamos que as alegações apresentadas 
foram consideradas improcedentes pela área técnica. Desta 
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